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DECLARAÇÕES – LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRONICO 

  
 A (CME COMERCIAL MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP) inscrita no CNPJ 18.244.356/0001-36 por intermédio do 

seu representante legal, Sr.ª VIVIANE DE FATIMA LINHARES, Cargo: Sócio - Proprietário, portador (a) da carteira de 
identidade MG-12.136.007 expedida pelo SSPMG e sob CPF: 052.062.966-35, DECLARA: 

 
(DECLARAÇÃO DE MENORES) 

“para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
“declara também que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no 
parágrafo único, art. 117, e ainda, na qualidade de empregadora, não tem como Sócio, Representante, Administrador, 
Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de 
preconceito de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou impeditivas do 
exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério discriminatório para a admissão ou permanência da 
mulher ou homem no emprego, nos termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99.. 
 

 (DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO) 
“sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que 
se fazem, até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº. 8666/93 e suas posteriores 
alterações 

(DECLARAÇÃO LC123/06 ME/EPP)  
sob as penas da Lei, que a sobredita empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no item 3, do presente Edital. 
DECLARO,outrossim, que a empresa e EMPRESA DE PEQUENO PORTE e não está enquadrada em qualquer 
impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06. 
 

(DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR) 
“não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.. 
 

 ( DECLARAÇÃO INCISO XXXIII ) 

“sob as penas da Lei, que cumpre e está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.. 
 
 
Por ser verdade, firma o presente...  
 

   
        
    VIVIANE DE FATIMA LINHARES 
         (Sócia – Proprietária) 

          CPF: 052.062.966-35   
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